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CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO PLENO 
RESOLUÇÕES DE 27 DE JUNHO DE 2012 

 
O Conselho Pleno do Conselho de Recursos da Previdência Social, no 

uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 303, Parágrafo 1º, Inciso IV 
do Decreto nº 3.048/99 na redação do Decreto nº 6.857/2009, tendo em vista o 
disposto no artigo 15, inciso II, da Portaria MPS nº 548/2011 – Regimento 
Interno do CRPS – em sessão realizada no dia 27 de junho de 2012, resolve: 

 
Nº 1 - Edita o Enunciado Nº 33 do Conselho de Recursos da Previdência 
Social, aprovado por unanimidade pelos membros do Conselho Pleno, nos 
seguintes termos: “Para os efeitos de reconhecimento de tempo especial, o 
enquadramento do tempo de atividade do trabalhador rural, segurado 
empregado, sob o código 2.2.1 do Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 
de março de 1964, é possível quando o regime de vinculação for o da 
Previdência Social Urbana, e não o da Previdência Rural (PRORURAL), para 
os períodos anteriores à unificação de ambos os regimes pela Lei nº 8.213, de 
1991, e aplica-se ao tempo de atividade rural exercido até 28 de abril de 1995, 
independentemente de ter sido prestado exclusivamente na lavoura ou na 
pecuária.” 
 
Nº 2 - Edita o Enunciado Nº 34 do Conselho de Recursos da Previdência 
Social, aprovado por unanimidade pelos membros do Conselho Pleno, nos 
seguintes termos: “O prazo prescricional quinquenal, disposto no parágrafo 
único do art. 103 da Lei nº 8.213, de 1991, aplica-se às revisões previstas nos 
artigos 144 e 145 do mesmo diploma legal.” 
 

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS 
Presidente 

 


